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Houve, de fato, a impropriedade na 
denominação da verba deduzida no ano 
de 1942, como alegado pela requerente. 
A parcela deduzida é relativa a suple
mento de salários cujo pagamento, por 
determinação da casa matriz, só foi efe
tuado em julho de 1943. E, as instru
ções de recebimentos pagos a fls. 150 
e 158, confirmam a assertiva do reque
rente de que, a seus auxiliares fêz o 
pagamento imediato de 100/0 de aumento 
de salários. O pagamento do saldo do 
aumento, ou seja, de mais 45%, é com
provado pelo documento de fls. n.o 273. 

a) Aluguel da linha telegráfica San
tos - São Paulo. Os documentos de fô
lhas 269 e 272 comprovam o pagamento, 
à São Paulo Railway Company Limited 
das despesas deduzidas. E' verdade que 
os recibos se referem à manutenção de 
linha e não propriamente o aluguel. A 
um ou outro título representa uma des
pesa necessária à percepção de rendi
mento. 

3) Verba de Cr$ .... Essa quantia 
foi levada, em 31-12-42, a "devedores 
duvidosos". De acôrdo com a jurispru
dência dêste Conselho, somente 10% dês
se total seriam dedutíveis. 

Isto pôsto, e 

Considerando que, na forma da juris
prudência do Supremo Tribunal Federal, 
na isenção outorgada a exploração de 

emprêsas, não está compreendida a do 
impôsto de renda; 

Considerando que a parcela de Cr$ 
representa distribuição de lucros, cre
ditados a seus empregados, e efetiva
mente pago, mas somente em junho de 
1943 e, por conseguinte, despesa dêsse 
exercício; 

Considerando que a quantia deduzida 
a título de aluguel da linhas Santos
São Paulo, representa despesa necessá
ria à percepção de rendimentos, pois SP. 

trata, conforme documentos apresenta
dos de conservação de linhas e não de 
aluguéis; 

Considerando que da quantia dedu
zida a título de créditos duvidosos, so
mente 10% do valor das contas ativas, 
são admissíveis, de conformidade com a 
jurisprudência dêste Conselho: 

Acordam os membros do 1.0 Conselho 
de Contribuintes, por unanimidade de 
votos, em deferir o pedido de reconsi
deração, em parte, para excluir de tri
butação as despesas de conservação da 
linha Santos - São Paulo, e a parcela de 
Cr$ ... a título de cota para provisão 
de devedores duvidosos. 

1.0 Conselho de Contribuintes. 29 de 
março de 1954. - A. C. de Araújo Gui
marães. Presidente. - Armando Figuei
redo, Relator. 

Fui presente: Moacir Araújo Pereira, 
Representante da Fazenda Pública. 

IMPôSTO DE RENDA - ADICIONAL - EMPRÉSTIMO COM
PULSÓRIO 

- O adicional ao impôsto de renda, exigido pela Lei n.o 

1.474, de 1951, é um empréstimo compulsório. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO S. C. N.O 72.489-54 

Sacipa S. A. de Comércio e Impor
tação de Produtos Americanos - O 
adicional de 15% instituído pela Lei 
n.O 1.474, de 26 de outubro de 1951, 
tem o caráter de empréstimo público, 
compulsório, pois, que é exigido, nos 
exercícios de 1952 a 1956, inclusive, de 
todos os contribuintes do Impôsto de 
Renda, mesmo quando a cobrança do 

tributo resultar de aumento de capital 
social com a utilização de reservas 
acumuladas ou com a reavaliação de 
bens ativos. 

!Z'. Nestas condições e de pleno acôr
do com os pareceres da Divisão do Im
pôsto de Renda e da Procuradoria Ge
ral da Fazenda Pública, nego provimento 
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«o recurso para manter a decisão re
~orrida, por seus justos e legais funda
mentos. 

3. Publique-se e restitua-se o pro
cesso à Divisão do Impôsto de Renda, 
para os devidos fins. 

IMPôS TO DE RENDA 
ESTRANGEIRO 

SERVIDOR COM EXERCíCIO NO 

- Os servidores públicos e autárquicos, quando em exer
cício no exterior, estão sujeitos ao regime comum de decla
ração de rendimentos das pessoas físicas domiciliadas no país. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 298.283-54 

N a forma do parecer do S. T., os 
-servidores públicos e autárquicos, quan
do em serviço no exterior, não são con
siderados residentes no estrangeiro, es
tando, portanto, sujeitos ao regime co
mum de declaração de pessoas físicas 
domiciliadas no Brasil. 

Em face da redação do art. 73 do 
Decreto-lei n.O 5.844, de 1943, repro· 
duzido na nOVa Consoldiação das Leis 
do !mpôsto de Renda, consubstanciada 
no Regulamento aprovado pelo Decreto 
n.o 36.773, de 13 de janeiro de 1955, 
deverão ser apresentadas na Delegacia 
do Tesouro Brasileiro no exterior as de
clarações de rendimentos dos contri
b'lÍntes que receberem por aquela repar
tição. 

As declarações de rendimentos dos de
mais servidores públicos, inclusive os de 
entidades autárquicas, domiciliados no 
Brasil e ausentes por motivo de estu
dos ou serviço no estrangeiro, poderão 
ser apresentadas no local de residência 
do contribuinte, no Brasil, por procura
ção, ou na Delegacia do Tesouro Bra
,ileiro no exterior. 

No caso dos empregados de socieda
des de economia mista, como é a Com
panhia Siderúrgica Nacional, os quais 
não são equiparados aos funcionários 
públicos, subsiste a exigência do des
conto do impôsto de renda na fonte pa
gadora, de acôrdo com o disposto no 
art. 97 do Regulamento e parágrafos 
respectivos. 

Restitua-Se o processo à Delegacia do 
Tesouro Brasileiro em Nova Iorque, para 
os fins convenientes. 

O parecer que deu origem a êste des
pacho é do seguinte teor: 

* 

pARECER 

.. A Delegacia do Tesouro Brasileiro 
em Nova York entendeu que o empre
gado da Cia. Siderúrgica Nacional, Se
nhor João Batista Goulart, em função 
no exterior, estava sujeito à apresenta
ção de declaração de rendimentos pe
rante ela, o que foi contestado pela em
pregadora que, invocando decisão desta 
D. I. R., julgou aplicável o regime de 
cobrança na fonte, preconizado pelos ar
tigos 37 e seguintes do Decreto número 
24.239, de dezembro de 1947. 

2. Daí a consulta formulada pela mes
ma D. T. B., nos seguintes têrmos: "a) 
se a decisão em causa revogou as ante
riores, que determinavam aos funcioná
rios de entidades autárquicas, em serviço 
no estrangeiro, a obrigação de apresen
tar declaração, segundo o art. 73 (Deci-

'o da Divisão do Impôsto de Renda 
n.o 672, na Revista Fiscal de 1943: nú
mero 153, na de 1944; e 171 e 58, nas de 
1949 e 1951, respectivamente); b) se 
referida decisão se aplica, também, por 
identidade de situação, aos agentes do 
Lóide Brasileiro, aos agentes do Insti-




